
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal a construção de um
muro de arrimo na Praça localizada entre as
Ruas Caraguatatuba, Jacupiranga e Ubatuba,
(na face defronte a Rua Caraguatatuba),no
bairro Jardim Vista Alegre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 

Considerando que a praça pode ter sua estrutura futuramente melhorada para oferecer maiores
beneficios aos seus frequentadores;
 

 
 
 
 

Considerando que é necessário a construção de um murro de arrimo para que ocorra a estabilização
da encosta do terreno, evitando dessa forma acidentes;
 

 
 
 
 

Considerando que é dever do poder público melhorar as condições de vida da população.
 

 
 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação para que possa ser enviada ao poder
executivo.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 2 de julho de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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